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PORTARIA N.° 092/2023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dispôe sobre a nomeacão dos membros da Junta Administrativa 

de Recursos de Infracoes - JARI e dá outras providéncias." 

0 Prefeito Municipal de GlOria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 

atribuiçoes legais, e de acordo corn o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 

28 de marco de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 10.  Ficam norneados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de 
Recursos de Infraçôes - JARI: 

I- Titular: Sergio Higino dos Santos 
Suplente: Pio Rosario de Souza 

11- Titular: Ligia Cibele Tendulo Rodrigues 
Suplente: José Manoel de Souza 

III- 	Titular: Marcio Sergio Rodrigues 
Suplente: Jean Carlos Moreira 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execucAo desta Portaria correrAo por conta das dotaçOes 
próprias da Prefeitura Municipal. 

Art. 3°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão e/ou afixação, revogadas as 
disposiçôes contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de GlOria de Dourad , 28 de fevereiro de 2023. 

Aristeu ere a Nantes 

Prefeito Municipal 


